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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

GABINETE DA PREFEITA

DECRETO NO 065/2026 - GAB

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR, Prefeita de ltinga do Maranhão/MA, no uso

de suas atribuições legais e amparada na Lei Orgânica deste Município;

DECRETA:

Art. 10 - Exonerar do cargo de Provimento êm Comissão de DIRETORA DO

HOSPITAL MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO, a STa. MARIA SUELI DA

SILVA.

AÍt. 20 - Este Decreto entrar em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de ltinga do Maranhão - MA, í0 de março de
2026.
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LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR
PreÍeila Municipal de ltingn do Maranhão/MA

Av. Paula Re.iane de CaNalho Santos, no 300 Coqueiral, CEP: 65939-000
faleconosco@itinga.ma.gov.br / www.itinga.ma.gov.br
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DOS MUNICIPIOS

A execução do Plano dar-se-á por meio dos seguintes programas
estÍuturantes:
| - PÍogrâma de Fortalecimento da Gestão Ambiental Hunicipal;
ll - Programa de Ordenamento TerritoÍial e RegulaÍização Urbanística;
lll - Programa de Fiscalizaçào Ambiêntal e Controle de Atividades
Potencialmente Poluidoras;
lv - Programa de Educãção Ambiental e Sustentabilidade;
V - Programa de Recuperação de Areas Degrâdãdâsi
vl - Progrdma de Gestão de Resíduos Sólidos;

Vll - Proqrama de MonitoÍamento Ambiental e Indicadores de
Sustentabilidade;
Vlll - Programa de Desenvolvimento Lrôano Sustentável.
PaÍágrafo único. Os programas poderáo ser desdobrôdos êm projetos,

açóes e metas espêcíficas por ato do Poder Executivo, obs€Ívôdas ôs

dotações orçamentáÍias próprias,

c Pln Lov
DÂ GOVÉRIIAXçÂ E EXECUçÃO

A coordenação do Plano Estratégico de Gêstão Ambiental e UrbanÍstica
compete à SecÍetaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo, com
apoio técnico dos demais órgáos da Administrôçáo i,lunicipal, conÍorme
suas atribulçôes institucionais.
Compete à SecretaÍiâ Municipal de Meio Ambiente e Uôanismo:
| - coordenar a execuçáo dos programas e açóes previstos nêstê Plano;

ll - promover a articulaçáo intersetoÍial necessáriô à implementação
dâs políticas ambientais e urbanísticas;
lll - estabeleceÍ iÍrstÍumentos de cooperação técnica com órgãos e
enüdadês públicas e pÍivadôs;

lv - acompanhar e avaliar periodicamente a execução dâs âçôes
previstôs;
V - pÍopor ajustes e revisões técnicas necessáÍias âo aperfeiçoamento
do Plano.

CAPhULO VI
oo morroR xExro E avall,ÀçÂo
A êxecução do Plano será acompanhada mediantê mecanismos de

monitoramento e avaliação periódica, com bôse em indicadores de
desempenho ambiental e uôanístico.
§lc O monitoramento das ações obs€rvará critéÍios de eficiência,
eficácia e eÍetividade dâs polÍticas úblicas implementadas.

§2e Poderão ser elaborados relatóÍios técnicos anuais de avaliaçâo da

execuçáo do Plano, com vistas ao aprimoramento das políticas
ambieotâis e urbanísticas municipais.
§30 Os resultados obtidos subsidiaráo a revisão de metas e o
planejamento de açõês subsequentes.
c PfruLo v
DAS DTSPOSrcÔE§ fll{Ats
O píesente Plano possui caráter orientadot e programático, devendo

sua execuçáo obsêrvar:
l- a compatibilidade com o Plano Plurianuô|, a Lei de Diretrizes
Orçamentáías e a Lei OÍçamentária Anual;

ll - as noímas constitucionâis e lêgais Íelativas à proteção do meio

ambientê e à política uôôna;
lll - a disponibilidade orçamentária e financeira do MunicÍpio;

lv - o interesse público e os pÍincÍpios da leqalidade, eficiêntia,
suíentabilidade ê triinsparência administrâtiva.
Parágrafo único. O Plano poderá ser revisado por ato do Poder

Êxecutivo sempre que necessário ao atendimento do interêsse público

ou à adequação das políticas ambientais e urbanísticas municipais.
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DECRETO NI 065T2026 . GAB

]II{Y PAUI-A Fn l^XO tGUllR, Prefeita de ltinga do Maranhão/MA.

no uso d€ suas.trlbulçóes legôls e amparada nô Lel Orgânicâ destê
ilunicípio;

DECRETAT

Art. lr - Exonerar do cargo de Provimento em Comissâo de DIREÍORÂ
DO HOSPITAL MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO, A 5TA, HARIA
SUELI DA SILVÂ,

Art. 2l - Este Oêcreto entràr em vigor nô dâta de sua publicaçâo.

Gabinete da Prefeita i,lunicipal de ltinqô do Maranhào - MA, 10 de
março de 2026.

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR

Prêtaltâ Munlclp.l da ltlng! do Íilatrnháo/Íi{^
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DECRETO Ne 066/2026 - GÂ8

DECREÍO N9 065/2026 . GAB

LEI{Y PAULA FIRMIÂilO ÂGUlAR, Prefeitâ de ltinga do Maíanháo/MA,

no uso de suas atribuições legais e amparada na Lei OÍgânica deste
Município;

^rt. 
le - ItO EAR a Sra. ]^TALIA DE SOUSÂ OLlvElRA, portadoÍa

do RG n' 0394794020109 PC/MA e CPF nc 066.322.133-16, para

exercer o cargo de Provimento em Comissão de DIREfOIA DE

DESEi|VOLV | E tlÍO E FOlrEI{TO TURISTICO, lotada na

SECRETARIA MUNICIPAL OE DESENVOLVI!,lENTO ECONÔMICO,

INDÚSTRIA E COMÉRCIO E ÍURISMO.

aÉ. 2l . Este Decreto entrà em vigor na data de sua publicaçâo.

Gabinete da Prefeita Municipal de ltinga do iiaranhão - MA, 10 de

março de 2026.

LEI'IY PAULA IIRMIANO AGUIAR

Pr.Í.ltr Munlclp.l dc lüngr do Iarrnhio/HÂ
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DECRETO N9 057/2026 . GAB

DECRETO N9 067/2026. GAB

LEI{Y PAUIÁ ;tn}llAl{O AGUIAR, Prefeita de ltinga do Maranháo/MA,

no uso de suas atrlbuiçôes legals e amparada na Lei Orgânica deste
MunicÍpio;

OECRETA:

Art. lr - tlollElR a Sra. CARLA FORTALEZA DOS SAIITOS,
poÍtadora do RG n' 015800142000-5 SSP/MA e CPF nc 001.446.873-56,
parâ exercer o cargo de Provimento em Comissão de OlnÊÍORÂ
ilUl{lClPAL DÊ UiIIDADE HOSPII^LÀR, lotada na SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE - sEMUS.
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